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LEI Nº733/2021. 
 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a efetuar 
serviços para terceiros, mediante pagamento ao 
erário, com maquinários e veículos da frota 
municipal.  

 
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar máquinas, 
caminhões, ônibus e veículos de transporte coletivo para prestar serviços aos 
munícipes que necessitarem. 
 
 Art. 2º - Os serviços particulares somente serão executados quando 
houver disponibilidade de pessoal, veículos e/ou equipamentos, mediante a 
cobrança dos valores devidos, sem prejuízo do atendimento das obras e 
serviços de interesse público. 
 
 Art. 3º - Os munícipes que necessitarem utilizar os maquinários, 
caminhões, ônibus e outros veículos de transportes pertencentes ao Município, 
serão atendidos por ordem de pedido, e em contrapartida pagarão pelo 
combustível gasto por hora do maquinário e/ou veículo utilizado, conforme 
referências averbadas no Anexo “I” desta Lei. 
 
 Art. 4º - Fica revogada a Lei nº 621/2017 e demais disposições em 
contrário. 
 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  
 
   Conselheiro Mairinck, 18 de Novembro de 2021.  
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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      ANEXO I 

 
ITEM DESCRIÇÃO VALORES A SEREM RECOLHIDOS EM 

R$ ATRAVÉS DE “DAM” 

EQUIVALÊNCIA ÓLEO DIESEL (S-10 ou 

S-500) E GASOLINA, REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL VIGENTE 

01 Motoniveladora 25,0 litros diesel – p/ hora 

02 Motoniveladora – CNPJ e Propriedade acima de 24,2 ha 40,0 litros diesel – p/ hora 

03 Escavadeira hidráulica 35,0 litros diesel – p/ hora 

04 Escavadeira hidráulica – CNPJ e Propriedade acima de 

24,2 ha 

40,0 litros diesel – p/ hora 

05 Pá Carregadeira  20,0 litros diesel – p/ hora 

06 Pá Carregadeira – CNPJ e Propriedade acima de 24,2 ha 35,0 litros diesel – p/ hora 

07 Retroescavadeira 20,0 litros diesel – p/ hora 

08 Retroescavadeira – CNPJ e Propriedade acima de 24,2 ha 35,0 litros diesel – p/ hora 

09 Trator Agrícola acima de 90 HP + Implementos 13,0 litros diesel – p/ hora 

10 Trator Agrícola acima de 90 HP + Implementos – CNPJ e 

Propriedade acima de 24,2 ha 

25,0 litros diesel – p/ hora 

11 Trator Agrícola até 90,0 HP + Implementos 10,0 litros diesel – p/ hora 

12 Trator Agrícola até 90,0 HP + Implementos – CNPJ e 

Propriedade acima de 24,2 ha 

20,0 litros diesel – p/ hora 

13 Transporte cascalho, pedra ou terra – caminhão “toco” 15,0 litros diesel – p/ viagem 

14 Serviço diversos caminhão “toco” 15,0 litros diesel – p/ hora 

15 Transporte cascalho, pedra ou terra – caminhão “truck” 20,0 litros diesel – p/ viagem 

16 Serviço diversos caminhão “truck” 20,0 litros diesel – p/ hora 

17 Caminhões, ônibus e micro-ônibus 70% do litro de diesel – p/ km 

rodado 

18 Pick-up – média  40% do litro de diesel – p/ km 

rodado 

19 Pick-up – pequena  20% do litro de gasolina – p/ 

km rodado 

 

 

 

 

 


